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PROJETO DE LEI No , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

O art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de
julho de 1984, que institui a Lei de Execução
Penal  passa  a  vigorar  acrescida  do
parágrafo 9º. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 126 da Lei nº 7.210, de de 11 de julho de 

1984, que institui a Lei de Execução Penal passa a vigorar acrescida do 

seguinte parágrafo 9º. 

Art. 126……………………………………………………….

§ 9º– O condenado, cumprindo pena em estabelecimento 

penal considerado local degradante ou desumano, poderá remir parte da pena, 

computando em dobro cada dia de privação de Liberdade cumprido no local. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 

Para tanto nos valemos de importante nota publicada na

coluna Destaques, sob o título- Princípio da fraternidade- em 2 de junho de

2021 no jornal Valor Econômico, que irá corroborar muito bem com nosso intuit

e com o propósito desta proposição, pedimos vênia para reproduzir, a seguir a

íntegra desta notícia:

“A 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso
do  Ministério  Público  do  Rio  de  Janeiro  (MP-RJ)  e  confirmou
decisão monocrática do ministro Reynaldo Soares da Fonseca,
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que  concedeu,  em  maio  deste  ano,  habeas  corpus  para  ser
contado em dobro o período em que um homem esteve preso no
Instituto  Penal  Plácido  de  Sá  Carvalho,  no  Complexo
Penitenciário  de  Bangu,  localizado  na  zona  oeste  do  Rio  de
Janeiro. Esta é a primeira vez que uma turma criminal do STJ
aplica o princípio da fraternidade para decidir  pelo cômputo da
pena de maneira  mais  benéfica  ao condenado que é  mantido
preso em local degradante. A unidade prisional objeto do recurso
sofreu diversas inspeções realizadas pela Corte Interamericana
de  Direitos  Humanos  (CIDH),  a  partir  de  denúncia  feita  pela
Defensoria  Pública  do  Rio  de  Janeiro  sobre  a  situação
degradante  e  desumana  em  que  os  presos  se  encontravam.
Essas inspeções culminaram na edição da Resolução CIDH de
22 de novembro de 2018, que proibiu o ingresso de novos presos
na unidade e determinou o cômputo em dobro de cada dia de
privação de liberdade cumprido no local - salvo para os casos de
crimes contra a vida ou a integridade física, e de crimes sexuais
(RHC nº 136961).”

Ante o exposto, esperamos contar com o indispensável

apoio  de  nossos  pares  para  a  acolhida  desta  proposição  durante  sua

tramitação nesta casa.

Sala das Sessões, em de de 2021.

Deputado Carlos Bezerra

2009_2239_Carlos Bezerra
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 

poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de 

requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e 

de estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos 

estudos continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
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§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um 

terço) no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento 

da pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que 

usufrui liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de 

educação profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, 

observado o disposto no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do 

tempo remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da 

infração disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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